
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Queimados 
 

 

             
 RESOLUÇÃO 125/2013 

 
“Doa bens móveis à Secretaria Municipal de 

Fazenda e Planejamento e dá outras 
providências”. 

 
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS, 

por seus representantes legais, RESOLVE: 

 
 
Art 1º - Ficam doados à Secretaria  Municipal de Fazenda e Planejamento os bens 

móveis (cadeiras e mesas) relacionados no Anexo I da presente Resolução, do 
patrimônio desta Casa de Leis. 

 
 
Art 2º - Os bens móveis serão baixados do patrimônio e entregues a Secretaria 

Municipal de Fazenda e Planejamento. 
 

 
Art 3º - Os Móveis serão recepcionados com declaração de entrega devidamente 
assinada pelo Secretario Municipal de Fazenda e Planejamento. 

 
 
Art 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 
 

 
MILTON CAMPOS ANTONIO 

Presidente 

 
 

 
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Queimados 
 

 

ANEXO I 

 
 

Número Descrição 

0058 Cadeira em courvin preto 

0070 Mesa em cerejeira com 02 gavetas 

0073 Mesa em cerejeira com 02 gavetas 

0154 Cadeira em courvin preto 

0160 Cadeira em courvin preto 

0200 Cadeira em courvin preto 

0208 Cadeira em courvin preto 

0264 Cadeira em courvin preto 

0371 Cadeira tipo diretor comum 

0405 Cadeira fixa em courvin preto 

0411 Cadeira fixa em courvin preto 

0447 Cadeira fixa em courvin preto 

0461 Cadeira em courvin preto 

0464 Cadeira fixa em courvin preto 

0991 Cadeira tipo digitador com rodinhas 

1034 Cadeira fixa 

1035 Cadeira fixa 

1045 Cadeira fixa 

1048 Cadeira fixa 

1051 Cadeira fixa 

  

  

 


